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 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

Portaria CEETEPS-GDS-1008, de 25-06-2015


Estabelece normas e diretrizes para os Programas de Mobilidade Acadêmica Internacional, no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – Ceeteps, e dá providências correlatas


A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – Ceeteps, considerando a possibilidade do oferecimento aos alunos das Faculdades de Tecnologia - Fatecs à realização de estudos em outras Instituições de Ensino Superior estrangeiras; bem como, a possibilidade de que estudantes de Instituições de Ensino Superior estrangeiras desenvolvam atividades de ensino nas Faculdades de Tecnologia - Fatecs, deste Ceeteps, expede a presente Portaria:

Artigo 1º- Entende-se por Mobilidade Acadêmica Internacional-modalidade saída, o procedimento que possibilita ao estudante das Faculdades de Tecnologia - Fatecs desenvolver atividades acadêmicas em Instituição de Ensino Superior (IES) estrangeira, desde que haja, preferencialmente, um acordo de cooperação internacional e/ou programa preestabelecido entre as instituições.
Parágrafo único- A Mobilidade Acadêmica Internacional-modalidade saída, destina-se tão somente aos estudantes de Fatec regularmente matriculados em cursos de graduação e que tenham cumprido, com aprovação, 15% das atividades curriculares e atendam aos critérios estabelecidos pelo edital do Programa ao qual esteja se candidatando.
Artigo. 2º- Entende-se por Mobilidade Acadêmica Internacional-modalidade entrada, o procedimento que possibilita ao estudante de IES estrangeira desenvolver atividades acadêmicas em uma Fatec, desde que haja, preferencialmente, convênio/acordo de cooperação internacional e/ou programa preestabelecido entre as instituições.
Parágrafo único- A Mobilidade Acadêmica Internacional-modalidade entrada, destina-se tão somente aos estudantes de IES estrangeiras, regularmente matriculados em cursos de graduação, que apresentem uma carta de recomendação da IES de origem.
Artigo 3º- A Mobilidade Acadêmica Internacional-modalidade entrada e modalidade saída, poderá ter duração de 1 (um) a 12 (doze) meses, salvo casos excepcionais, que serão definidos pela Coordenação do Programa.
§1º- Não se considera Mobilidade Acadêmica Internacional, a transferência de estudantes de uma Fatec para uma IES estrangeira, ou vice-versa.
§ 2º- Não será permitido ao aluno da Fatec concluir o seu curso em Mobilidade Acadêmica Internacional.
§ 3º- O período em que o estudante da Fatec estiver em mobilidade acadêmica não será considerado para o cômputo da integralização curricular de seu curso.
Artigo 4º- O procedimento de mobilidade acadêmica internacional-modalidade saída deverá obedecer ao seguinte trâmite:
I- a Coordenação do Programa realizará a verificação formal do acordo de cooperação internacional, dos seus termos e das demais questões legais, junto à Área de Convênios;
II- verificado o acordo de cooperação internacional, será divulgado o Edital de abertura de inscrições para concorrer às vagas no exterior (com ou sem auxílio de bolsa);
III- a Coordenação do Programa fará a seleção e classificação dos candidatos de acordo com o Edital do Programa;
IV- após a homologação da classificação, a Coordenação do Programa encaminhará à(s) Fatec(s) a relação dos alunos selecionados;
V- o aluno selecionado deverá realizar a rematrícula na Fatec, e ficará na condição de “aluno em intercâmbio”, tendo o prazo de integralização original prorrogado, semestre a semestre, enquanto durar o programa, não ultrapassando dois semestres letivos.
Parágrafo único- Para solicitar matrícula em "Intercâmbio no Exterior" o aluno deverá apresentar requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, na Secretaria Acadêmica da Faculdade, anexando cópias dos documentos que comprovem a aprovação no programa de intercâmbio, seu aceite na universidade estrangeira e indicação do período que permanecerá no programa.
Artigo 5º- Para os Programas de Mobilidade Acadêmica Internacional-modalidade saída, serão utilizados os seguintes procedimentos, constituídos de 3 (três) etapas distintas:
I- 1ª etapa: momento da publicação do edital e divulgação das vagas oferecidas pelo Ceeteps, para a realização de Programa de Mobilidade Acadêmica Internacional;
II- 2ª etapa: momento da divulgação dos alunos selecionados e início das saídas;
III- 3ª etapa: momento do retorno da mobilidade.
Parágrafo único- As etapas a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo poderão ocorrer a qualquer tempo, no decorrer do ano letivo.
Artigo 6º- Após o retorno do intercâmbio, o aluno deverá requerer, na Secretaria Acadêmica, o aproveitamento de estudos das atividades equivalentes às cursadas no exterior, que será objeto de parecer conclusivo da Coordenadoria do respectivo curso, nos termos do Artigo 52, do Regulamento Geral dos Cursos de Graduação das Fatecs.
§ 1° - Para requerer o aproveitamento de estudos, o aluno deverá apresentar comprovante da aprovação na atividade curricular cursada no exterior, constando a carga horária total, o conceito e o descritivo da atividade (ementa ou similar).
§ 2° - Só serão aceitos documentos em língua portuguesa, inglesa ou espanhola.
Artigo 7º- O procedimento de Mobilidade Acadêmica Internacional-modalidade entrada se inicia por meio da inscrição a um programa de mobilidade acadêmica internacional divulgado por IES estrangeira, preferencialmente com acordo de cooperação com o Ceeteps, e deverá obedecer ao seguinte trâmite:
I- o Departamento responsável pelo Programa de Mobilidade Internacional da IES estrangeira entrará em contato com a Coordenação do Programa do Ceeteps;
II- a Coordenação do Programa do Ceeteps entrará em contato com a Fatec, que oferecerá a seleção e homologação dos candidatos, bem como das normas específicas do Edital.
III- a Coordenação do Programa entrará em contato com as diferentes unidades de Fatec para verificar se há vaga para o candidato estrangeiro;
IV- o Diretor da Fatec emitirá a carta de aceitação que será encaminhada para o aluno estrangeiro, a fim de solicitar o visto de estudos na Embaixada do Brasil no seu país de origem, caso necessário;
V- o aluno estrangeiro será matriculado num novo “status” de matrícula de aluno, em caráter excepcional e específico, para atender aos intercambistas vindos de IES estrangeiras para cursarem disciplina(s), num máximo de 24 aulas/semanais, em Curso Superior de Tecnologia.
Artigo 8º- Os Programas de Mobilidade Acadêmica Internacional-modalidade saída e modalidade entrada, serão conduzidos pela Coordenação dos respetivos Programas, com a colaboração dos Diretores das Fatecs e das Coordenações de Cursos de cada Unidade, que esteja enviando ou recebendo alunos de mobilidade internacional.
Artigo 9º- Os casos omissos serão submetidos à Coordenação do Programa de Mobilidade Acadêmica Internacional do Ceeteps.
Artigo 10 – Caberá à Unidade do Ensino Superior de Graduação, se necessário, a expedição de instruções complementares, objetivando a perfeita execução do disposto nesta Portaria.
Art. 11- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(Expediente 207/2015-Ceeteps).


